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Dispõe sobre iaenção de imposto sobre
tranamissão " inter vivoa n

WALTER ANTONIO MARQUES, Prefeito Municipal de Ice.'
Eatado de são Paulo, no uao de auaa atribuiçõea que
lhe aio conferidaa por Leil

faz aa~er, que a C=.ara Municipal de Ic~m, aprovou e ele aaRc!
ona e promulga a aeguinte Leil

ARTIGO 111- fica excapcionalmente os mutuárioa dos imóveis adquirA
dos da Emprasa Municipal de H_bitação desta cidade, ,
atravea do S.f.W. (Siatema financeiro de Habitação), '
Progra.a de Habitação Popular do Conjunto Habitacional
" Ir.ão Terrugl ", iaentoa do pagamento de Impoato so-
bre Trans.issão " Inter Vivos " previatoa na Lei
nll 1048 de 28/02/89.

ARTIGO 211- Eata Lei entrafá em vigor na data de sua publicação, '
retroagindo seus afeitos a 02 de abril de 1.990.

ARTIGO 311 - Revogadas as disposições s. contrário.
Regiatre-se, publique-se e comunique-se

Icem, 16 de abril de 1.990

no mural deata '
IC{M.Prefeitura,
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